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PORTARIA Nº 03/2023, DE 29 DE JANEIRO DE 2024

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO SENHOR MARCELO CECÉ VASCONCELOS DE OLIVEIRA.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 49 e 287 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal;
CONSIDERANDO o falecimento do Sr. Marcelo Cecé Vasconcelos de Oliveira, ilustre personalidade de notório reconhecimento da sociedade setelagoana;
CONSIDERANDO que o Sr. Marcelo Cecé exerceu por duas vezes o mandato de Prefeito Municipal, de 1983 a 1988 e de 1997 a 2000, com uma gestão desenvolvimentista, que realizou grandes obras, bem como trouxe grandes empreendimentos e indústrias para o Município, impulsionando o desenvolvimento da cidade;
CONSIDERANDO que o Sr. Marcelo Cecé também foi eleito Deputado Estadual em 1992, teve atuação importante em prol do desenvolvimento de Sete Lagoas, sendo considerado uma personalidade icônica na política regional;
Considerando que o Sr. Marcelo Cecé, além da atividade política, também teve destacada atividade empresarial no Município;
RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado luto oficial no Poder Legislativo Municipal, por 03 (três) dias, devido ao falecimento do Sr. Marcelo Cecé Vasconcelos de Oliveira.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28/01/2024.
Sete Lagoas, 29 de janeiro de 2024.
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